
Direitos de VizinhanÃ§a no CÃ³digo Civil â€“ Teoria e JurisprudÃªncia para
Concursos

DescriÃ§Ã£o

Os direitos de vizinhanÃ§a constituem um dos temas mais cobrados em concursos pÃºblicos na Ã¡rea
do direito civil, especialmente para carreiras jurÃdicas. Regulamentados no CapÃtulo V do CÃ³digo
Civil (artigos 1.277 a 1.313), esses direitos estabelecem as regras de convivÃªncia entre proprietÃ¡rios
ou possuidores de imÃ³veis contÃguos.

PrincÃpios Fundamentais:

FunÃ§Ã£o social da propriedade: O direito de propriedade nÃ£o Ã© absoluto
Boa-fÃ© objetiva: PadrÃ£o de conduta esperado nas relaÃ§Ãµes de vizinhanÃ§a
Proporcionalidade: Balanceamento entre direitos conflitantes
Solidariedade social: TolerÃ¢ncia recÃproca entre vizinhos

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO PARA CONCURSOS: As questÃµes frequentemente abordam os limites da
tolerÃ¢ncia, responsabilidade civil e prazos prescricionais.

Do Uso Anormal da Propriedade

Conceito e Fundamento Legal

O artigo 1.277 estabelece o nÃºcleo central dos direitos de vizinhanÃ§a: â€œO proprietÃ¡rio ou o
possuidor de um prÃ©dio tem o direito de fazer cessar as interferÃªncias prejudiciais Ã  seguranÃ§a,
ao sossego e Ã  saÃºde dos que o habitam, provocadas pela utilizaÃ§Ã£o de propriedade vizinha.â€•

Elementos essenciais:

1. Sujeitos ativos: ProprietÃ¡rio ou possuidor
2. InterferÃªncias: Devem ser prejudiciais
3. Bem jurÃdico protegido: SeguranÃ§a, sossego e saÃºde
4. Nexo causal: Entre o uso da propriedade vizinha e o dano

CritÃ©rios de AferiÃ§Ã£o (Art. 1.277, parÃ¡grafo Ãºnico)

O legislador estabeleceu critÃ©rios objetivos para determinar o uso anormal:

Natureza da utilizaÃ§Ã£o: Atividade desenvolvida
LocalizaÃ§Ã£o do prÃ©dio: Zona residencial, comercial, industrial
Normas de zoneamento: Regulamentos administrativos
Limites ordinÃ¡rios de tolerÃ¢ncia: PadrÃ£o mÃ©dio da vizinhanÃ§a
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ðŸ“• DICA DE PROVA: Memorize que a anÃ¡lise Ã© contextual â€“ o que Ã© tolerÃ¡vel em zona
industrial pode ser intolerÃ¡vel em zona residencial.

Interesse PÃºblico como Excludente (Art. 1.278)

Quando as interferÃªncias forem justificadas por interesse pÃºblico, nÃ£o prevalece o direito do vizinho
de fazer cessar as atividades, mas surge o direito Ã  indenizaÃ§Ã£o cabal.

Exemplos prÃ¡ticos:

ConstruÃ§Ã£o de aeroporto
InstalaÃ§Ã£o de hospital pÃºblico
Obras de infraestrutura urbana

ReduÃ§Ã£o Superveniente das InterferÃªncias (Art. 1.279)

Mesmo quando o vizinho Ã© obrigado a tolerar as interferÃªncias por decisÃ£o judicial, pode exigir sua
reduÃ§Ã£o ou eliminaÃ§Ã£o quando estas se tornarem possÃveis atravÃ©s de avanÃ§os
tecnolÃ³gicos ou outras circunstÃ¢ncias.

Responsabilidade por RuÃna (Art. 1.280)

O proprietÃ¡rio pode exigir:

1. DemoliÃ§Ã£o do prÃ©dio que ameace ruÃna
2. ReparaÃ§Ã£o adequada
3. CauÃ§Ã£o pelo dano iminente

âš ï¸• IMPORTANTE: Este direito independe de culpa â€“ Ã© responsabilidade objetiva baseada no
risco.

Garantias em Obras (Art. 1.281)

Quando alguÃ©m tem direito de fazer obras no prÃ©dio vizinho, o proprietÃ¡rio pode exigir garantias
contra prejuÃzos eventuais em caso de dano iminente.

Das Ã•rvores LimÃtrofes

Propriedade Comum (Art. 1.282)

â€œA Ã¡rvore, cujo tronco estiver na linha divisÃ³ria, presume-se pertencer em comum aos donos dos
prÃ©dios confinantes.â€•

PresunÃ§Ã£o relativa (juris tantum) â€“ admite prova em contrÃ¡rio.
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Direito de Corte (Art. 1.283)

O proprietÃ¡rio pode cortar raÃzes e ramos que ultrapassarem a estrema do prÃ©dio, limitado ao
plano vertical divisÃ³rio.

ðŸ“• PEGADINHA DE PROVA: NÃ£o pode cortar alÃ©m do plano divisÃ³rio, mesmo que seja para
facilitar a operaÃ§Ã£o.

Frutos CaÃdos (Art. 1.284)

Frutos que caem naturalmente no terreno vizinho pertencem ao dono do solo onde caÃram, desde que
seja propriedade particular.

Da Passagem ForÃ§ada

Requisitos (Art. 1.285)

Para configurar a passagem forÃ§ada sÃ£o necessÃ¡rios:

1. PrÃ©dio encravado: Sem acesso a via pÃºblica, nascente ou porto
2. IndenizaÃ§Ã£o cabal: Pagamento integral dos prejuÃzos
3. Constrangimento do vizinho: ObrigaÃ§Ã£o legal

CritÃ©rio de Escolha do PrÃ©dio Serviente (Â§1Âº)

O constrangimento recai sobre o vizinho cujo imÃ³vel â€œmais natural e facilmente se prestar Ã 
passagemâ€•.

AlienaÃ§Ã£o Parcial (Â§Â§2Âº e 3Âº)

HipÃ³teses especiais:

Â§2Âº: AlienaÃ§Ã£o que gere encravamento â€“ o alienante deve tolerar a passagem
Â§3Âº: PreexistÃªncia de passagem por imÃ³vel vizinho â€“ mantÃ©m-se a situaÃ§Ã£o anterior

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO: Estas regras visam evitar o enriquecimento sem causa e a criaÃ§Ã£o artificial de
encraves.

Da Passagem de Cabos e TubulaÃ§Ãµes

Requisitos (Art. 1.286)

1. ServiÃ§os de utilidade pÃºblica
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2. Impossibilidade ou onerosidade excessiva de outra soluÃ§Ã£o
3. IndenizaÃ§Ã£o incluindo desvalorizaÃ§Ã£o da Ã¡rea remanescente
4. BenefÃcio de proprietÃ¡rios vizinhos

Direitos do ProprietÃ¡rio Onerado (ParÃ¡grafo Ãºnico e Art. 1.287)

Exigir instalaÃ§Ã£o menos gravosa
Solicitar remoÃ§Ã£o para outro local (Ã  sua custa)
Exigir obras de seguranÃ§a em caso de grave risco

Das Ã•guas

Ã•guas Naturais â€“ PrÃ©dio Superior e Inferior (Art. 1.288)

Regra geral: O dono do prÃ©dio inferior Ã© obrigado a receber Ã¡guas que correm naturalmente do
superior.

LimitaÃ§Ãµes:

NÃ£o pode embaraÃ§ar o fluxo natural
CondiÃ§Ã£o natural do prÃ©dio inferior nÃ£o pode ser agravada por obras do superior

ðŸ“• LEMBRETE: Esta Ã© uma servidÃ£o legal â€“ independe de acordo entre as partes.

Ã•guas Artificiais (Art. 1.289)

Quando Ã¡guas sÃ£o artificialmente conduzidas ao prÃ©dio superior:

Dono do inferior pode reclamar desvio
Ou exigir indenizaÃ§Ã£o pelo prejuÃzo
Deduz-se o benefÃcio obtido

Direito de Nascente (Art. 1.290)

O proprietÃ¡rio de nascente:

Satisfaz primeiro suas necessidades
NÃ£o pode impedir curso natural das Ã¡guas remanescentes

PoluiÃ§Ã£o das Ã•guas (Art. 1.291)

Ã•guas indispensÃ¡veis Ã s primeiras necessidades: ProibiÃ§Ã£o absoluta de poluiÃ§Ã£o

Demais Ã¡guas: Se poluir, deve:
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Recuperar as Ã¡guas, ou
Ressarcir os danos se nÃ£o for possÃvel

Direito de Represamento (Art. 1.292)

O proprietÃ¡rio pode construir barragens, aÃ§udes e obras de represamento, mas se invadir prÃ©dio
alheio, deve indenizar o dano sofrido, deduzido o benefÃcio obtido.

Aquedutos (Arts. 1.293 a 1.296)

Direito de aqueduto: Construir canais atravÃ©s de prÃ©dios alheios mediante indenizaÃ§Ã£o
prÃ©via para:

Ã•guas indispensÃ¡veis Ã s primeiras necessidades
Escoamento de Ã¡guas supÃ©rfluas
Drenagem de terrenos

CondiÃ§Ãµes:

NÃ£o causar prejuÃzo considerÃ¡vel Ã  agricultura e indÃºstria
Menor prejuÃzo possÃvel aos proprietÃ¡rios
CanalizaÃ§Ã£o subterrÃ¢nea em Ã¡reas edificadas (Â§2Âº)

PreferÃªncia: ProprietÃ¡rios dos imÃ³veis atravessados pelo aqueduto (Art. 1.296, parÃ¡grafo Ãºnico)

Dos Limites Entre PrÃ©dios e do Direito de Tapagem

Direito de Cercar (Art. 1.297)

O proprietÃ¡rio tem direito de cercar, murar, valar ou tapar seu prÃ©dio e pode constranger o
confinante a proceder com ele Ã :

DemarcaÃ§Ã£o entre prÃ©dios
Avivamento de rumos apagados
RenovaÃ§Ã£o de marcos destruÃdos

RepartiÃ§Ã£o de despesas: Proporcionalmente entre os interessados.

PresunÃ§Ãµes sobre Elementos DivisÃ³rios (Â§1Âº)

PresunÃ§Ã£o relativa: Muros, cercas e tapumes divisÃ³rios presumem-se pertencer a ambos os
proprietÃ¡rios confinantes.

ObrigaÃ§Ã£o: Concorrer em partes iguais para construÃ§Ã£o e conservaÃ§Ã£o, conforme costumes
locais.
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ProteÃ§Ã£o de Marcos Naturais (Â§2Âº)

Sebes vivas, Ã¡rvores ou plantas que servem de marco divisÃ³rio sÃ³ podem ser cortadas ou
arrancadas de comum acordo.

Limites Confusos (Art. 1.298)

Ordem de preferÃªncia para determinaÃ§Ã£o:

1. Posse justa
2. DivisÃ£o em partes iguais
3. AdjudicaÃ§Ã£o a um, mediante indenizaÃ§Ã£o ao outro

ðŸ“• IMPORTANTE PARA PROVA: Memorize esta ordem hierÃ¡rquica â€“ Ã© frequentemente
cobrada.

Do Direito de Construir

PrincÃpio Geral (Art. 1.299)

â€œO proprietÃ¡rio pode levantar em seu terreno as construÃ§Ãµes que lhe aprouver, salvo o direito
dos vizinhos e os regulamentos administrativos.â€•

LimitaÃ§Ãµes:

Direitos de vizinhanÃ§a (CÃ³digo Civil)
Regulamentos administrativos (leis de zoneamento, cÃ³digo de obras)

Ã•guas Pluviais (Art. 1.300)

ProibiÃ§Ã£o: Construir de forma que o prÃ©dio despeje Ã¡guas diretamente sobre o vizinho.

DistÃ¢ncias para Janelas (Art. 1.301)

Regra geral: Ã‰ defeso abrir janelas, eirado, terraÃ§o ou varanda a menos de metro e meio do
terreno vizinho.

ExceÃ§Ãµes:

Â§1Âº: Janelas perpendiculares ou que nÃ£o incidam sobre linha divisÃ³ria: 75 centÃmetros
Â§2Âº: Aberturas para luz/ventilaÃ§Ã£o: atÃ© 10cm Ã— 20cm, a mais de 2 metros de altura

SÃºmula 414 do STF
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â€œNÃ£o se distingue a visÃ£o direta da oblÃqua na proibiÃ§Ã£o de abrir janela, ou fazer terraÃ§o,
eirado, ou varanda, a menos de metro e meio do prÃ©dio vizinho.â€• [ref:21,22,24]

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO: Esta sÃºmula ainda Ã© aplicÃ¡vel ao CÃ³digo Civil atual, pois o critÃ©rio nÃ£o
mudou.

SÃºmula 120 do STF

â€œParede de tijolos de vidro translÃºcido pode ser levantada a menos de metro e meio do prÃ©dio
vizinho, nÃ£o importando servidÃ£o sobre ele.â€• [ref:30,31,33]

Prazo Decadencial (Art. 1.302)

Prazo: Ano e dia apÃ³s conclusÃ£o da obra para exigir desfazimento de janela, sacada, terraÃ§o ou
goteira.

Efeitos do decurso do prazo:

Vizinho nÃ£o pode mais exigir demoliÃ§Ã£o
NÃ£o pode edificar sem observar distÃ¢ncias legais
NÃ£o pode impedir escoamento de Ã¡guas da goteira

Aberturas para luz: Vizinho pode a todo tempo construir, mesmo vedando a claridade (parÃ¡grafo
Ãºnico).

Zona Rural (Art. 1.303)

DistÃ¢ncia mÃnima: 3 metros do terreno vizinho para edificaÃ§Ãµes.

ConstruÃ§Ã£o em Cidades com Alinhamento (Art. 1.304)

Nas cidades com edificaÃ§Ã£o adstrita a alinhamento, permite-se madeiramento na parede
divisÃ³ria do prÃ©dio contÃguo, desde que:

Parede suporte a nova construÃ§Ã£o
Pague metade do valor da parede e do chÃ£o correspondentes

ConstruÃ§Ã£o de Parede DivisÃ³ria (Art. 1.305)

O confinante que primeiro construir pode assentar parede divisÃ³ria atÃ© meia espessura no terreno
contÃguo, mantendo direito a receber meio valor se o vizinho travejar.

CauÃ§Ã£o: Se parede nÃ£o tem capacidade para travejamento, o vizinho deve prestar cauÃ§Ã£o
pelos riscos (parÃ¡grafo Ãºnico).
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Parede Meia (Art. 1.306)

Direitos do condÃ´mino:

Utilizar atÃ© meio da espessura
NÃ£o pÃ´r em risco seguranÃ§a ou separaÃ§Ã£o
Avisar previamente sobre obras

LimitaÃ§Ãµes:

NÃ£o fazer armÃ¡rios sem consentimento se houver correspondentes do lado oposto

Alteamento de Parede (Art. 1.307)

Regras:

Qualquer confinante pode altear
Arca com todas as despesas
Se vizinho adquirir meaÃ§Ã£o da parte aumentada: metade das despesas

ProibiÃ§Ãµes EspecÃficas (Art. 1.308)

Vedado encostar Ã  parede divisÃ³ria:

ChaminÃ©s
FogÃµes
Fornos
Aparelhos ou depÃ³sitos que produzam infiltraÃ§Ãµes/interferÃªncias

ExceÃ§Ã£o: ChaminÃ©s ordinÃ¡rias e fogÃµes de cozinha

ProteÃ§Ã£o de Ã•guas (Arts. 1.309 e 1.310)

Art. 1.309: ProÃbe construÃ§Ãµes que poluam ou inutilizem Ã¡gua de poÃ§o/nascente alheia
preexistente.

Art. 1.310: ProÃbe escavaÃ§Ãµes/obras que tirem Ã¡gua indispensÃ¡vel Ã s necessidades normais do
vizinho.

SeguranÃ§a nas ConstruÃ§Ãµes (Art. 1.311)

Obras que possam provocar desmoronamento ou comprometer seguranÃ§a sÃ³ podem ser
executadas apÃ³s obras acautelatÃ³rias.

Responsabilidade: Mesmo com obras acautelatÃ³rias, subsiste direito a ressarcimento.

SanÃ§Ãµes (Art. 1.312)
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ViolaÃ§Ã£o das proibiÃ§Ãµes acarreta:

DemoliÃ§Ã£o obrigatÃ³ria
Perdas e danos

Direito de Ingresso no PrÃ©dio Vizinho (Art. 1.313)

HipÃ³teses de ingresso obrigatÃ³rio:

1. Uso temporÃ¡rio para reparaÃ§Ã£o, construÃ§Ã£o, limpeza de casa ou muro divisÃ³rio
2. Apoderar-se de coisas prÃ³prias, inclusive animais

CondiÃ§Ãµes:

PrÃ©vio aviso
Finalidade especÃfica
Direito a ressarcimento se houver danos

ExtensÃµes (Â§1Âº): Limpeza de esgotos, goteiras, aparelhos higiÃªnicos, poÃ§os, nascentes e
aparo de cerca viva.

Aspectos Processuais e Jurisprudenciais

Responsabilidade Civil

Conforme jurisprudÃªncia consolidada, a responsabilidade civil pelos danos de vizinhanÃ§a Ã©
objetiva. A obrigaÃ§Ã£o de indenizar independe da culpa, bastando a comprovaÃ§Ã£o do nexo de
causalidade. [ref:1,5]

Elementos da responsabilidade:

1. Uso anormal da propriedade
2. Dano ao vizinho
3. Nexo causal
4. AusÃªncia de excludentes

Limites de TolerÃ¢ncia

A jurisprudÃªncia reconhece que â€œas relaÃ§Ãµes de vizinhanÃ§a trazem Ãnsitas Ã  sua essÃªncia
um limite de tolerÃ¢ncia, uma margem de incÃ´modo imposta a quem vive em sociedade. Contudo, o
abuso do direito de propriedade caracteriza-se quando ultrapassados os limites ordinÃ¡rios de
tolerÃ¢ncia.â€• [ref:2]

Quadro Resumo das Principais Regras
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SituaÃ§Ã£o Regra ObservaÃ§Ã£o

Janelas gerais 1,5m do terreno vizinho
SÃºmula 414 STF â€“ nÃ£o distingue
visÃ£o direta/oblÃqua

Janelas
perpendiculares

75cm do terreno vizinho NÃ£o incidindo sobre linha divisÃ³ria

Aberturas
luz/ventilaÃ§Ã£o

10cm Ã— 20cm, 2m
altura

NÃ£o se aplicam restriÃ§Ãµes de
distÃ¢ncia

Prazo para
impugnaÃ§Ã£o

Ano e dia da
conclusÃ£o

Prazo decadencial

Zona rural 3m do terreno vizinho Qualquer edificaÃ§Ã£o

Tijolos de vidro
Sem restriÃ§Ã£o de
distÃ¢ncia

SÃºmula 120 STF

Ã•guas naturais Superior â†’ Inferior ObrigatÃ³rio receber

Passagem forÃ§ada IndenizaÃ§Ã£o cabal PrÃ©dio que mais facilmente se prestar

ObservaÃ§Ãµes Finais para Concursos

Temas mais cobrados:

1. CritÃ©rios do uso anormal da propriedade
2. DistÃ¢ncias para construÃ§Ã£o (especialmente janelas)
3. Direito Ã s Ã¡guas
4. Passagem forÃ§ada
5. Limites entre prÃ©dios
6. Prazos decadenciais

Dicas importantes:

Decore as sÃºmulas 120 e 414 do STF
Memorize as distÃ¢ncias: 1,5m (regra), 75cm (perpendicular), 3m (zona rural)
AtenÃ§Ã£o aos prazos: â€œano e diaâ€• Ã© decadencial
Responsabilidade objetiva nos danos de vizinhanÃ§a
CritÃ©rio contextual para uso anormal (natureza + localizaÃ§Ã£o + normas + tolerÃ¢ncia)

âš ï¸• PEGADINHA COMUM: NÃ£o confundir metros com centÃmetros nas distÃ¢ncias para
construÃ§Ã£o â€“ questÃ£o frequente em provas!
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